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1 – PRESIDÊNCIA 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2018/00233 de 3 de julho de 2018 
 

Dispõe sobre o expediente no Conselho da Justiça Federal nos 
dias de jogos da seleção brasileira de futebol durante a Copa do 
Mundo de 2018 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando de 

suas atribuições legais e considerando o calendário oficial dos jogos da seleção 
brasileira de futebol durante a Copa do Mundo de 2018, realizada na Federação da 
Rússia,  

RESOLVE:  
Art. 1º Nos dias úteis do mês de julho em que houver jogos do Brasil na Copa 

do Mundo, o expediente no Conselho da Justiça Federal e o atendimento ao público 
externo serão das 8:00 às 13:00 horas.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
  

MINISTRA LAURITA VAZ 
 

2 – DIRETORIA-GERAL 
 

                    PORTARIA Nº CJF-POR-2018/00234 de 3 de julho de 2018 
 

Dispõe sobre a designação de equipe de planejamento de 

contratação. 
 

A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso IV, da Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 
23 de julho de 2015, e tendo em vista o disposto no art. 1º da Resolução n. CJF-
RES-2013/00279, de 27 de dezembro de 2013, na Portaria SG n. 95, de 14 de julho 
de 2006, bem como o que consta no Processo n. CJF-ADM-2018/00223,  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de 

planejamento de contratação de solução de monitoramento e armazenamento de 
imagens e sistema Circuito Fechado de Televisão - CFTV:  

I. Integrantes requisitantes: ALEXANDRE FAGUNDES e NILSON SOUSA 
OLIVINDO, da Secretaria de Administração;  

II. Integrante técnico: RUI NOBREGA DA SILVA LEAL, da Secretaria de 
Tecnologia da Informação;  

III. Integrantes administrativos: LUANA CARVALHO DE ALMEIDA e BORIS 
GERSON MACHADO, da Secretaria de Administração.  
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Art. 2º Fica revogada a Portaria n. CJF-POR-2018/00127, de 18/4/2018, 
publicada no Boletim Interno Especial, de 19 de abril de 2018.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

EVA MARIA FERREIRA BARROS 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2018/00235 de 3 de julho de 2018 
 

Dispõe sobre a designação de gestoras de contrato. 
A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das 

atribuições conferidas pela Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 23 de julho de 2015, 
e tendo em vista o disposto na Portaria SG n. 95, de 14 de julho de 2006, bem como 
o que consta no Processo n. CJF-ADM-2018/00269,  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar as servidoras VIRGÍNIA CORDEIRO BARACUI, CPF n. 

505.672.331-20, e JAQUELINE APARECIDA CORREIA DE MELLO, CPF n. 
587.790.196-68, ambas da Secretaria do Centro de Estudos Judiciários, como 
gestora e gestora substituta, respectivamente, do contrato abaixo descrito:  

Contrato: 2018NE000361;  
Objeto: Curso "Produtividade e Gestão de Tempo - Metodologia GTD: a arte 

de fazer acontecer - nível 1", para o período de 15 a 16 de agosto de 2018;  
Empresa: MEM Educação e Treinamento Profissionalizante Ltda.  
Art. 2º Cabe às gestoras, no cumprimento de suas atribuições, acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual, aplicando o Manual de Gestão de Contratos do 
Superior Tribunal de Justiça, disponível na intranet deste Conselho.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

EVA MARIA FERREIRA BARROS 


